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.Art. 34. Ettingue .se a proibindo& das crimes definidos ma
n. 8 137. de 27 de dezembro de 1990, e na Lei n'4.729, de 14 de

julho de 1965, quando o agente promover o pakamento do tribtito ou
contribuição social, inclusive acessórios, OHMS do recebimento da
denúncia.

In com, portanto, tendo se dado o parcelamento do débito
anuo do recebimento da denúncia, impõe-se a declaração da ex.
tinpla da punibilidade do agente. principalmente quando aqUelejd
foi mrcido na sua integra/idade.

Pelo exposto. concedo a ordem para declarar e,stinta a pu.
'lealdade dos ora pacientes.'

Pelo exposto, com fundamento co artigo 38 da Lei n? 8.038.
de 28 de maio de 1990, julgo prejudicado o recurso.

Publique.se.
/ntime.se.
Brasilia. 30 de abril de 2001.

MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO. Relatar

(1640)
AGRAVO DE INSTRUMENTO 88337106 .- SP (20000143227-3)

RELATOR	 MINISTRO HAMILTON OARVALHIDO
AGRAVANTE REDE FERROVIARIA FEDERAL. S/A' RÉF-SA

.EM LIQUIDACAO
ADVOGADO 120.11.knotT1 °Caircui..RDEOS.VASCONCELL,08

AGRAVADO r MARCIA APÀRECIDÀ LOPES E OUTROS
ADVOGADO : NAIR FATIMA MADANI E OUTRO.
INTERES,	 FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURA- MARIA MAURA BOLZAD OOMINGUES E
DOR	 OUTROS -

DECISÃO

Agravo de bambe= barra inadmisaao de recurso especial
interposto pela Rede Ferrovibia . Federai -S/A - . RFFSA -
dação, edm fundamento no artigo 105. inciso Hl, ilibas e 'c', da
Constituiçào Federal, imporlando o acórdão da Segunda Gorara de
Direito Público do Tribunal de Justiça ao Estado de Sb Par. assim
ementado:

"PENSIONISTAS DA FEPASA - Carspieimittoplo de pra.
vertas' Exigibilidade Aplicação do art. 40.6 5', da CP. amobbOela
com o art. 20 do'ADCT Incorporceão Mi TEIMA pela RFfSA
Exclusão da incomoradont com o conseqãente chamariam do Es-
tado de São i'aulo à lide •. Inadraissibindade-- ,htteresse mre cor.
resPonde ao . de mero assistente Iiiisconsatrial - Acordo entre o Es-
tada e a RFFSA . Rc, inter alias que mão atinge os pensionistas -
Remlisehteravido.' (fl. 4631.

Além da divergéncia jurisprudencial. a insurgencia especial
está fundada na violação dosanigos 5 ., bolsos II e XXXV, 93, bei.°
IX, da .Constituição Federal, 3., R, 267, parágrafo	 e 8.35, do
Código . de Processo Civil.

'
A questa° dada legitimidade da reFFSA em figaeae no pólo

passivo da lide em que se pesada a complementa" de iposentboria
decida a servidores da esti. ÉPASA, incorporada pela própria
Rede Ferroviária Federal.

A al•Iff á já reaisaea precedentes sesta Caere que limou
entendimento no sentido de que avexclusão da RFFSA, cdri4a
seqüenie inclusa° do . Estado. de São burlo, pra- iins desXboil-

sabilização pelo cumprimento d• 'obrigação de compiernentà".de
aposentadorias e Pensão dos ferro.", parriistas,, passa necessa.

ria." pela análise e interpretblo de cláusula botimuril e direito
local, incidindo, na espécie, o enunciado r' 5 dá, Súmula deste.b.

perior Tribunal . de Justiça,e 280 do Preiteio Excelso, respectiva.
mente:

'A simples interpretação de chttisula . coniratual não *sega
Recurso Especial,'

'Por ofensa 00/mira local orla cale recurso extradrdind•

Outrossimjnexiste Ofensa ao migo 535 do Cddigo de Pro-
cesso Civil, visto que a matéria enfocada foi, beide"róe abolada
pelo Tribunal Estadual.

ás embargos deel.brio• aio se premam para forçar ci in-
greiso na insbncia,extraorriinária se não belver emissão a ser suprida
no beba°. nem fica a//is obeigadwa "parda' todas is &regeneres
das pbes quando já enconnou morbo SlIrnCiellte para fim" a de-
cisão.

Por ~iro, a viobção de dispositivo . ..rebuce:uai é
estranha ao ambito de cabimento do mamo especial (Comlimição da
República. artigo-105, iaaisa IR).

A problità e per' todos. o segui. "preeedeme, que derme o
entendimento desse Superior Tribunal de 	 .

'AgRg (Ag) AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.
REIXAME DE PROVAS IMPDSSIBILiDA.DE'MATÉRIA COUR-
TUCIOIVAL INVIABILIDADE

1 • É invidvel em sede d; recurso especial a apreciação de
matéria envolvendo o mime de proves. sacar da rúbida 071ST),
que cieiro disparc 'A pretensão de simples remonte cie prato ido
emala recurso "special.'

2 • É vedado em sede c& recurso especial o ritme de
matéria de índole constitucional, cuja or comperémia endadstrisa aa
Ambito do recurso extraordinária

3 • Agram regimental desprovido:" (AgRgAg 242:026/820,
Relatar Miniiiro Gilson Dipp, ia DI 2013/2000).

Pelo expiam, nego provimentrvao agrava.

Intime-se

larállie, 9 de abril de 2(01,

MINISTRO HAMILTON OARVALHIDOTtelalee

(1641)
AGRAVO DE INSTRUMENTO NI° 357494 DF (2000/0144317-8)

,RELATOR	 MINISTRO OdwiefoN
AORAVANTE / SANO, REFFATTI
ADVOGADO BRUNO RODRIGUES'E OUTROS.,_,
AGRAVADOMINISTERIO.PUBLICO DO DISTRITO FEDE-

'11/d. E TERRITORIOS

ogeisÃo
Agravo de Inatrumeeto wrion imdrnissão de "urso emecial

interpáro por 11. Riffatti, com fundamento no aniso -105, inciso
HL alínea "a? n'a', da Combali. Federal, impugnando o acórdão
'da ~Mira TM. Criminal do 21ibund de Auriça do Diabo Fe-
deral e doa Debbi" amán ementado:

'PENAL — ACIDENTE AUTOMOBILISTICO — LESÃO
CORPORAL CULPOSA — PRELIMINAR: SENTENÇA FUNDADA
EM PROVA MANIFESTAMENTE ILEGAL — INEXISTÊNCIA — MÉ-
RITO: MOTORISTA QUE INOBSERVA AS CONDIÇÓES PARA EFE-
TUAR ULTRAPASSAGEM E COUDE COM OUTRO VEICULO
QUE IRE SEGUIA — .NEGLIGÊNCIA — SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITO

•COM. FUNDAMENTO NA LEI N. 8171488 — POSSIBILIDADE —

I —.Mimos dos wkolos emolvidos no ocidente tiradas pela
Oh19 a MO paha ser consideradas ilícitas pela seroes fato de terem
sido prOduridas exclusimpente por ela semmotodosiO.danré. Não
isavendo porcas de que aa fotos foram 'forjada? eniig...aeldo das
doico elemento probatório embasador do [0.1~1111.110 da falo. int.
possível mairorcered.las nono provas nelas.

— Ostentou& a conduta negnmente da motorista que ao
attneassar não observa o movimento do tritrego 'que lhe segue e
colidrcoen atam automóvel que Jd havia Mictado mtra,ultrapas.
sapé', responde ele, ao menos étilposantente, pelaglesiegeousadas
nos passageiros da carro acidentado.

III — Correia a substituição da pena eivairca detliberdade
pela restritiva de dircitas representada pela suspensão da habilitação
para dirigir eis me prevista Mo art. 47 do CPB mantido ' Pela 'Lei n'
0.714/98..Nflo k6/ ainda, se falar em kretroatividade dolo! em face
do seu acudire mais benéfica.

Apelação improvida:" (17s.. 112/113/.
rIlpesters embargoe de declar4b, foram rejeiladoi..,
Ajam da divergencia juribrudencial, a inswiénèia especial

está fundmia co "'Não dos bigoi, 59 e 68'do Cedia° Penal.
-Alega* recoriente que o mesmo fato (arinterode vítimas) foi

utilizado como circunitincia judiciai, aumentando a penibase, e co-
Mo causa de aumento de pena. Majomml.
inebrias/ver lb hl idem:
, 'Tudo XI" e exanilearb,,decido.,

Probnehidea os requiabot les" e perenes os elementos
necessáricia ao julgamenro do Mérito, ~Mino a conversará do pre-
b. Mão de initruinento eIs recuno espreeial, na Rema do artigo
544, 'parágrafo 3., do dédigo de processo Civil.

Publique.e.
brime.e.
Brabli. 20 de abril de 2001.
MINISTRO HAMILTON CARVAUBDO, Retabr.`,

Conselho da Justiça Federal

RESOLUÇÃO 114 236, DE 30 DE MAIO 00 2(91

Abra Bispositiso da Rem." a? 232, de
20 de 0.~ da 2001.

O PRESIDENTE DO CONSELH0134 JUSTIÇA FEDE-
RAL; no Uso de sua atribuições leiais e anilo em buo decidido no
RA. rf . 1993240235. em "são de de maio de 2001,,resolve:

• "	 Anã' O *274 da Real:Ação o' 232, de 20 sta tmurço de
2001. bua • ter a "ui" redação:

Miar" bieo. Os "embala .furarica neste artigo incidem
má. a 'várcimento de áigri efetivo 4.fividar, quando "is"
exclusivamente, "exercício deite Cargo, .e relação aos ocu-
pai. de cego em "bulo sem vinculo derivo com a "bois,
tração pública ou no expelcie de (uniu comissionada, incidem sobre
o vencimento da Clame .'C ., Migo 35.. .

Art. 2? Esta RaoluçãO ema em sigo. na 'dii• de ma pu:
WIc4Sid.

Coábaile

Mi." PAULO COSTA:LEITE.

(1639)
RECURSO ESPECIAL 88313236 . CE (200110034319.8)

RELATOR	 MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
RECORREN- UNIA0
TE
RECORRIDO . l JOSE ALVES FILHO E OUTROS
ADVOGADO . FRANCISCO VALENTIN DE AMORIM NETO

E OUTRO

DECISÃO
Recurso especial interposto pela União (Constituiçâo da Re-

pública. artigo 105. inciso RI, alíneas e .c.) contra acdoLlo da 3?
Turno do Tribunal Regional Federal da 3' Região que, provendo o
apelo dos servidores públicos federais, deferiu .lhes o reajusle de
4104% nos seus rencimentos, referente ao natos de março de 1994,
em face da Lei 8.676/93.

Pra/rodes recorrente a exclusão do pe.ntual de 47,94% de
reajuste nos vencimenros dos servidores pdblicos federais.

A violação da 1,ei 8.880/94. advinda da MP n 434/94, Lei
8.676/93 e a divergéncia jurisprudenciar fundam a insurgéncia es-
pecial.

Recurso tempestivo (fl. 61), sem ...poma e admitido (fl.
881.

Tudo violo e examinado, decido.
A questão E toda reajuste de 47,94% nos vencimentos dos

sehbores públicos federais, decorre. da aplicação da Lei
8.676/93.

O /nenen° do Supremo Tribunal 'Federal ao aproa/ara ADIN.
n° 1647. Relato]. Ministro Carlos Valioso e a jurisprodOncia das duas
Turmas que integram a 3 . Seção desta Caco Superior de Justiça,

-fixaram já eniendimento no sentido de que os seivídores públicos
federais nào tem direito ao peicentual de 47,94%, referente ao més de
,março de 1994, concernente à 'variação do IRSM no bimeitre /me-
diatamente antenor, em razão da incidência da Medida Provisória n?'
434, de 27 de fevereiro 1( 994, e suas reediçbs, em vis& irritei do
transcurso do período aqUisitivo da pretendida reposiçno.

Neste sentido, vale conferir os seguir" precedentes judo-
prudencials:

'ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.
VENCIMENTOS. REAJUSTE AUTOMÁTICO. 10551 DE MARÇO DE
1994. LEI e 8.1576193. MEDIDA PROVISÓRIA n' 414/94.

• A jurisprudência Ondeia do Supremo Tribunal Federal
consagrou o entendimento de que os seri/dores priblicoi federais não
ein direito ao reajuste Gumes.' instituído pela Lei o' 8.67693 no
percentual de 47,94% no 0111Sde março de 1994, relativo a variação
do 107M no bimestre imediatamente anterior em face da incidência
da Medida PraVIStilia 11 434. de 27.02.1994, em vigor antes do
transcurso do período aquisitivo à questionada reposição.

- Recurso especial não conhecido? (REsp 23L104/RIV, Re-
latar Afinem, Vicente Leal, I. D114121210019

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL LEI
,V 8.67693. AlP 434/94. LEI ir 8.880194.

1 • Em 28 de fercreiro de 1994, antes, panam, de se
oco//caro período aquisitivo previsto na Lei n. 8.676/93 - março de
1994 o reajuste pleiteado com Nue na variação do IRSM • no
percentual de 47.94% • foi expressamente minto pela AIP 434/94,
reeditada, sucessiva e teropearcamente, pelas Medidas Provisórias
457/94 e 482/94, tendo sido esta convertida na Lei n' 8.881094.

II É devido aos funciondrios públicos federais o índice de
117% miamo a aplicação do art. 28 da Lei n' 8.88094. Pre-
cedentes

Recurso parcialmente conhecido e. nessa parte, provido.'
ittEsp 243 446/111. Relatar Afeiem Fele Fische; lá Dl
10/412000x

Pelo espumo. com fundamento no artigo 54.4. parágrafo 3',
C . simi. de Processo Coll, conheço do recurso e lhe dou pro.

,,monto para restabelecer a seniença. inclusoe quanto aos Orlas da
sucumbéncm.

Pubhouc.se.
Inume.m.

Brasflia, 26 de abril de 2001,
MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO, Relmor
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